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Ano Letivo 2025/2026 
 

 

CURSOS PROFISSIONAIS 

 

Planificação anual de Área de Integração - 10.º ano 

 

Turmas: H, I, J, K, L, M, N1, N2, O1 e O2 

 

Professores: Carmo Madeira, Helena Parreira, Óscar Lopes, Jorge Marques, Pedro 

Moreira e Sérgio Peña 

 

1 - Estrutura e Finalidades da Disciplina 

 

A disciplina de Área de Integração insere-se na componente de formação sociocultural dos 

cursos profissionais de nível secundário. É lecionada ao longo dos três anos (10.º, 11.º, 12.º) 

e a sua carga horária semanal, no 10.º ano, é distribuída por um bloco de 90 minutos e um 

tempo de 45 minutos. No 10.º ano são lecionados 102 tempos/76 horas. 

A disciplina de Área de Integração organiza-se em seis módulos independentes ao longo dos 

três anos do ciclo de formação, sendo lecionados no 10.º ano os dois primeiros módulos: 

módulo 1 e módulo 2. As Aprendizagens Essenciais integram três áreas - A Pessoa, A 

Sociedade e O Mundo. Cada uma destas três áreas está organizada em três unidades 

temáticas que, por sua vez, se compõem de três temas-problema a selecionar pelos 

professores que lecionam cada ano letivo. No final do 12º ano os alunos terão abordado 18 

temas-problema distribuídos pelos seis módulos.  

Esta disciplina pretende, essencialmente, desenvolver a capacidade de integrar 

conhecimentos de diferentes áreas disciplinares, aproximar estes conhecimentos de 

experiências de vida dos alunos e aplicá-los a uma melhor compreensão e ação sobre o 

mundo contemporâneo.  
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2- Planificação 

 

Esta planificação foi elaborada com base nos documentos indicados, na legislação de 

suporte em vigor. Como referenciais curriculares, esses documentos são: 

- O Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória; 

- As Aprendizagens Essenciais; 

- A Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania; 

- Os perfis profissionais/referenciais de competência. 

O referencial de formação poderá ser consultado na formação Sociocultural dos Cursos 

Profissionais, no item programas no sítio da Agência Nacional para a Qualificação e Ensino 

Profissional - www.anqep.gov.pt 

A planificação seguinte foi elaborada e aprovada, em reunião do Departamento de Ciências 

Sociais e Humanas, pelos docentes dos Grupos de Recrutamento 400 (História), 410 

(Filosofia), 420 (Geografia) e 430 (Economia e Contabilidade) que lecionam AI, no dia 10 de 

setembro de 2025. 

 

 

 

 

Períodos 

Tempos = Horas 
Domínios de Aprendizagem 

(Horas) N.º de Tempos 

76 H (102 T) 

1.º Período 

 

De 15/09 a 16/12 

 

Previstos 

40 tempos de 45 

minutos 

Módulo 1  (38,25 H) 51 Tempos 

 

Área I – A Pessoa 

1.2. Pessoa e Cultura 
 

17 T 

 

Área II – A Sociedade 

4.1. A Identidade Regional 
 

17 T 

http://www.anqep.gov.pt/
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= 30 horas 

 

 

Área III – O Mundo 

7.2. Um Desafio Global: O Desenvolvimento 
Sustentável 
 

 6 T 

 

 

2.º Período 

 

De 05/01 a 26/03 

 

 

Previstos 

35.tempos de 45 

minutos 

= 26,25 horas 

 

Módulo 1 (Continuação)  

 
7.2. Um Desafio Global: O Desenvolvimento 
Sustentável 
 

11 T 

Avaliação formativa. 
3 instrumentos de classificação. 

Tempos já incluídos nos 51 
tempos totais do módulo 

Módulo 2 (38,25 H) 51Tempos 

 

Área I – A Pessoa 

1.3. A Comunicação e a Construção do Indivíduo 
 

17 T 

 

Área II – A Sociedade 

4.3. Desequilíbrios Regionais 

 

10 T 

Avaliação formativa. 
3 instrumentos de classificação. 

Tempos já incluídos nos 51 
tempos totais do módulo 

 

3.º Período 

 

De 14/04 a 

18/06/2025 

 

Previstos 

27 tempos de 45 

minutos = 20,25 

horas 

Módulo 2 (Continuação)  

 
Área II – A Sociedade 

4.3. Desequilíbrios Regionais 
 

7 T 

 

Área III – O Mundo 

9.1. Os Fins e os Meios: Que Ética para a vida 

Humana? 

 

17 T 

Avaliação formativa. 
3 instrumentos de classificação. 

Tempos já incluídos nos 51 
tempos totais do módulo 

Total=102T=76,5H  Total=76,5H =102T 

 
 
OBS. Esta planificação fica sujeita a ajustes pontuais decorrentes de imperativos de força maior. 
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